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CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2020 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados a abertura das inscrições 
destinadas ao Concurso Público nº 001/2020, para preenchimento de 25 (vinte e cinco) vagas distribuídas nos cargos efetivos 
relacionados no item nº 2 do presente Edital e formação de Cadastro Reserva para as vagas que vierem a surgir dentro do prazo 
de validade do Concurso, pelo Regime Estatutário, com base na Lei Municipal nº 1.718/2003, que dispõe sobre o Estatuto da 
Administração Direta, suas Autarquias e Fundações Municipais; Lei Municipal nº 2.531/2012, que dispõe sobre a estruturação 
do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Administração Direta, de suas Autarquias e Fundações 
Municipais e suas alterações; Lei Municipal nº 2.532/2012, que Dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Cambé – PR e suas alterações, pertencentes ao Quadro de Pessoal Efetivo da Administração 
Pública Direta do Município de Cambé, e requisitos e condições deste Edital e seus anexos. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da Comissão Organizadora Instituto UniFil, localizada na Rua 
Alagoas nº 2015, Centro, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, endereço eletrônico www.institutounifil.com.br e correio 
eletrônico contato@institutounifil.com.br. 
1.2 O acompanhamento e a fiscalização ficam por conta da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso 
Municipal, nomeada pela Portaria nº 332 de 09 de julho de 2020. 
1.2.1 São membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso: Rodolfo Roncon Ferrarini, na função de 
Presidente, e Edirlei Cesar Soller Carmona, Gracieli Aparecida José, Jenifer Naiara Viola Vanzan, Marcilene Aparecida Saraiva e 
Vanusa Dionizio Pereira na função de membros. 
1.2.2. Não poderão participar do Concurso colaboradores do Instituto UniFil, e da Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização do Concurso e pessoas com parentesco de até 3º (terceiro) grau dos mesmos, bem como colaboradores em geral 
do Instituto Filadélfia de Londrina, conforme recomendação do Ministério Público. 
1.2.3 A Instituição Organizadora e a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso poderão excluir o candidato 
com parentesco conforme item 1.2.2. 
1.3 Os atos passíveis de divulgação serão publicados no Jornal Oficial Eletrônico do Município de Cambé, nos endereços 

eletrônicos www.cambe.pr.gov.br, menu Concurso Público, e www.institutounifil.com.br.  

1.4 O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação do ato de sua Homologação, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Cambé. 
1.4.1 Os candidatos classificados e não convocados nas vagas ofertadas neste Edital, integrarão Cadastro de Reserva, pelo 
período de validade do Concurso Público. 
1.4.2 Se dentro do prazo de validade surgirem novas vagas para os cargos públicos relacionados no item nº 2 do presente 
edital, desde que haja necessidade e interesse da administração da Prefeitura Municipal de Cambé, e candidatos aprovados 
para os cargos, estes serão convocados seguindo a ordem de classificação, para procedimentos expressos no item nº 18 do 
presente Edital. 
1.5 Todos os questionamentos/impugnações relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto UniFil por meio do e-mail contato@institutounifil.com.br, no período de 30 de 
novembro de 2020 até 28 de dezembro de 2020, em caso de dúvidas e demais atendimentos podem ser enviadas no mesmo 
e-mail ou pelos telefones (43) 3375-7313 e (43) 3375-7353, de segunda a sexta-feira, das 09h às 12h e das 13h30min às 17h 
(horário oficial de Brasília). Os e-mails serão respondidos dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas), exceto sábados, 
domingos e feriados. 
1.5.1 Após o pagamento do boleto bancário não serão aceitas impugnações do Edital de Abertura, pois entende-se que o 
candidato está de acordo com o mesmo e com todas as normas do certame. 
1.5.2 Não serão fornecidas, por e-mail ou telefone, informações contidas em Editais, a respeito de datas, locais, e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar as publicações e o cronograma, conforme instruções 
deste Edital. 
1.6 Fazem parte deste Edital: 

http://www.institutounifil.com.br/
mailto:contato@institutounifil.com.br
http://www.cambe.pr.gov.br/
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1.6.1 Anexo I – Conteúdo Programático; 
1.6.2 Anexo II – Atribuições dos Cargos; 
1.6.3 Anexo III – Relação de Exames Médicos Obrigatórios. 
1.7 Os candidatos deverão ficar atentos às datas do cronograma previsto, conforme tabela abaixo: 
 
  Tabela 01 

CRONOGRAMA PREVISTO 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura. 27/11/2020 

Período de Impugnação do Edital de Abertura. 30/11 a 28/12/2020 

Período de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. 30/11 a 04/12/2020 

Protocolo dos documentos para Isenção da Taxa de Inscrição. 30/11 a 04/12/2020 

Edital de resultado do Pedido de Isenção. 15/12/2020 

Prazo de recurso contra Isenção de Taxa Indeferida. 16/12 a 18/12/2020 

Resposta aos recursos e Edital de Isenções Homologadas. 24/12/2020 

Período de Inscrições. 30/11 a 28/12/2020 

Prazo de pagamento da Taxa de Inscrição. 30/11 a 29/12/2020 

Prazo de envio dos Laudos Médicos para Pessoas com Deficiência ou Condição Especial 
para Prova. 

30/11 a 29/12/2020 

Publicação da lista de Inscrições Deferidas. 08/01/2021 

Prazo de recurso contra as Inscrições Indeferidas. 11/01 a 13/01/2021 

Publicação das respostas aos recursos e Lista de Inscrições Homologadas pós- recursos. 26/01/2021 

Publicação dos Locais da Prova Objetiva, e Redação (quando for o caso). 05/02/2021 

Aplicação da Prova Objetiva para todos os cargos e Redação (quando for o caso). 21/02/2021 

Publicação do Gabarito Preliminar e dos Cadernos de Provas.  22/02/2021 

Prazo de recurso contra o Gabarito Preliminar. 23/02 a 25/02/2021 

Publicação das respostas aos recursos e Gabarito pós-recursos. 26/03/2021 

Publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 26/03/2021 

Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar. 29/03 a 31/03/2021 

Publicação das respostas aos recursos, Resultado Final, Lista de candidatos que terão 
Redações corrigidas, Convocação Prova de Títulos e Convocação para Análise dos 
Afrodescendentes. 

06/04/2021 

Prazo de envio documentos Prova de Títulos 06/04 a 09/04/2021 

Avaliação Afrodescendentes. 18/04/2021 

Publicação do Resultado Preliminar Segunda/Terceira Fase Redação, Prova de Títulos e 
Afrodescendentes. 

23/04/2021 

Prazo de recurso contra o Resultado Preliminar Segunda/Terceira Fase  Redação, Prova 
de Títulos e Afrodescendentes. 

26/04 a 28/04/2021 

Publicação das respostas aos recursos e Classificação Preliminar 07/05/2021 

Prazo de recursos contra a Classificação Preliminar. 10/05 a 12/05/2021 
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Publicação da Classificação Final e Homologação. 18/05/2021 

 
2. DOS CARGOS 
 
2.1 Antes de efetuar a inscrição atente-se aos requisitos e as atribuições dos cargos e LEIA O EDITAL NA ÍNTEGRA, evitando 
transtornos posteriores. 
2.2 Os cargos, as vagas para ampla concorrência, vagas para Pessoas com Deficiência (PCD), vagas para Afrodescendentes, o 
vencimento base, o valor da taxa de inscrição, a carga horária semanal, os requisitos mínimos e o período de realização da 
Prova Objetiva constam na tabela a seguir. 
2.3 Os candidatos poderão realizar até duas inscrições, devendo observar o período de realização da Prova Objetiva. 
2.4 A inscrição no concurso público implicará na aceitação por parte do candidato de que deverá desempenhar as atribuições 
do cargo, descritas neste edital, de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
 
  Tabela 02 

CARGO 
VAGAS 

AC 

VAGAS 
AFRO / 

PCD  

VENCIMENTO 
BASE 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

REQUISITO MÍNIMO 
PERÍODO 

PROVA 
OBJETIVA 

Auxiliar em Saúde Bucal  04 -- R$ 1.697,46 30h R$ 60,00 

Ensino Médio 
Completo, Curso na 
área específica e 
Registro no Conselho 
Regional 
de Odontologia. 

Manhã 

Técnico em Saúde Bucal 01 -- R$ 1.822,88 30h R$ 60,00 

Ensino Médio 
Completo, Curso 
Técnico de Nível 
Médio, de acordo 
com a área de 
atuação e registro 
no respectivo 
conselho de classe, 
quando se tratar de 
profissão 
regulamentada. 

Tarde 

Enfermeiro PSF 01 -- R$ 4.216,53 40h R$ 90,00 

Diploma 
devidamente 
registrado de 
conclusão em Curso 
Superior em nível de 
Graduação em 
Enfermagem, 
fornecido por 
Instituição de Ensino 
Superior 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação e Registro 
no Conselho 
Regional de 
Enfermagem. 

Manhã 

Farmacêutico Bioquímico 01 -- R$ 3.939,63 35h R$ 90,00 
Diploma, 
devidamente 

Tarde 
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registrado, de 
conclusão em Curso 
Superior em Nível de 
Graduação em 
Farmácia e 
Bioquímica, 
fornecido por 
Instituição de Ensino 
Superior 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação e Registro 
no Conselho 
Regional de 
Farmácia. 

Médico Clínico Geral 02 -- R$ 6.599,12 20h R$ 90,00 

Diploma 
devidamente 
registrado de 
conclusão em Curso 
Superior em nível de 
Graduação em 
Medicina, fornecido 
por Instituição de 
Ensino Superior 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação e Registro 
no Conselho 
Regional de 
Medicina. 

Manhã 

Médico Plantonista 
Clínico Geral 

01 -- R$ 10.066,33 12/36h R$ 90,00 

Diploma 
devidamente 
registrado de 
conclusão em Curso 
Superior em nível de 
Graduação em 
Medicina, fornecido 
por Instituição de 
Ensino Superior 
reconhecida pelo 
Ministério da 
Educação e Registro 
no Conselho 
Regional de 
Medicina. 

Tarde 

Professor de Educação 
Infantil 

03 -- R$ 3.425,76 40h R$ 90,00 

Curso Superior de 
Pedagogia com 
habilitação 
especifica para 
Educação Infantil ou 
Normal Superior ou 
Curso de Formação 
de Magistério 

Manhã 
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acrescido de 
Licenciatura na área 
da Educação. 

Professor de Educação 
Infantil e Ensino 
Fundamental - Anos 
Iniciais 

10 01/01 R$ 1.712,89 20h R$ 90,00 

Curso Superior de 
Pedagogia com 
habilitação 
especifica para 
Educação Infantil e 
Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental 
ou Normal Superior 
ou Curso de 
Formação de 
Magistério acrescido 
de Licenciatura na 
área da Educação. 

Tarde 

* Como a garantia de nomeação do primeiro candidato PCD coincide com a primeira nomeação do candidato da cota afrodescendente (5ª vaga), 
será nomeado primeiramente o que dispor da melhor colocação na lista de classificação geral. 

 
AFRO – Afrodescendente 
PCD – Pessoa com Deficiência 
AC – Ampla Concorrência 
PSF – Programa Saúde da Família 
 
3. REQUISITOS BÁSICOS PARA NOMEAÇÃO 
 
3.1 Ser aprovado no Concurso Público. 
3.2 Ser brasileiro(a), naturalizado(a) ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo 
dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - §1º do Art. 12, de 05/10/1988, e Emenda 
Constitucional nº 19, Art. 3º, de 04/06/1998). 
3.3 Ter, na data da nomeação, 18 (dezoito) anos completos. 
3.4 Ter o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para o exercício do cargo. 
3.5 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar. 
3.6 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
3.7 Possuir aptidão física e mental para exercício das atribuições do cargo. 
3.8 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
3.9 Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, ou seja, não ter sido condenado por crime contra o 
Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 
2006, no prazo inferior a 05 (cinco) anos. 
3.10 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; não poderá, 
no caso de eventual posse, possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite a 
acumulação de cargos e funções, ressalvados os casos dispostos no Art. 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição 
Federal. 
 
4. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
4.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com o Decreto Federal nº 6.593 de 02 de outubro de 2008, 
para os candidatos inscritos no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico. 
4.1.1 For membro de baixa renda nos termos do Decreto nº 6.135 de 2007. 
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4.2 Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com Lei Estadual nº 19.196, de 26 de outubro de 2017, para os 
candidatos convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná que prestarem serviços no período eleitoral visando à 
preparação, execução e apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos. 
 
CADÚNICO 
4.3 Para Solicitação de Isenção CadÚnico siga os passos a seguir: 
4.3.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 30 de novembro até 23h59min 
do dia 04 de dezembro de 2020 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.3.2 Após realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o link Solicitação de Isenção da Taxa, preencher os dados do cartão 
cidadão e indicar o número do seu NIS atribuído pelo CadÚnico e nome da sua mãe. 
4.3.3 Após realização da inscrição e solicitação da Isenção da Taxa, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO E/OU 
RESUMO FICHA CADÚNICO emitida pela Secretaria de Assistência Social do seu município de origem ou Declaração do 
Cadastro Único para confirmação das informações. 
4.3.4 Na declaração DEVE CONSTAR: 
 a) Nome do candidato; 
 b) Número do NIS do candidato; 
 c) Renda familiar e/ou renda per capita; 
 d) Data da última atualização do benefício (atualizadas nos últimos 02 anos); 
 e) Assinatura com carimbo do responsável da Secretaria. 
4.3.5 Protocolar a declaração conforme descrição item 4.5 deste Edital. 
 
JUSTIÇA ELEITORAL: 
4.4 Para solicitação de Isenção Justiça Eleitoral siga os passos: 
4.4.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 30 de novembro até 23h59min 
do dia 04 de dezembro de 2020 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.4.2 Após realização da inscrição, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO emitida pela Justiça Eleitoral 
comprovando que trabalhou em dois períodos eleitorais, consecutivos ou não, conforme previsto em Lei. 
4.4.3 Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de eleições, 
plebiscitos e referendos, na condição de: 
 a) Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários e suplente; 
 b) Membro, Escrutinador e Auxiliar de Junta Eleitoral;  
 c) Coordenador de Seção Eleitoral;  
 d) Secretário de Prédio e Auxiliar de Juízo;  
 e) designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem dos 
locais de votação. 
4.4.4 Entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito e considera-se cada turno como 
uma eleição. 
4.4.5 Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, 
dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivas ou não.  
4.4.6 A comprovação do serviço prestado será efetuada através de declaração, expedida pela Justiça Eleitoral, contendo o 
nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. 
4.4.7 Protocolar a declaração conforme descrição item 4.5 deste Edital. 
 
4.5 Para PROTOCOLAR quaisquer das declarações acima o candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br, 
Concursos com Inscrições Abertas, página específica do Concurso da Prefeitura Municipal de Cambé, link Área Restrita do 
Candidato, em seguida link Protocolo Declaração de Isenção da Taxa, digitar seu texto e, após o envio, anexar a declaração 
em formato PDF em um único arquivo, no período de 08h do dia 30 de novembro até 23h59min do dia 04 de dezembro de 
2020. 
4.6 Serão deferidos os pedidos de isenção dos candidatos dentro das normas, conforme permitido. 
4.6.1 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no dia 15 de dezembro de 2020. 

http://www.institutounifil.com.br/
http://www.institutounifil.com.br/
http://www.institutounifil.com.br/
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4.6.2 Não serão aceitos documentos protocolados de outra forma e/ou fora do prazo, que não seja conforme este item. 
4.6.3 Qualquer solicitação realizada fora da normas previstas são indeferidas. 
4. Os candidatos com solicitações de isenção indeferidas poderão impetrar recurso, conforme cronograma. 
4.8 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido após a análise do recurso e que desejar participar do Concurso 
Público deverá acessar o link segunda via do boleto e efetuar o pagamento do mesmo dentro do prazo. 
4.9 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, 
por crime contra a Fé pública, o que acarretará sua eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único, 
do Art. 10, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
4.10 Não será aceita solicitação de isenção da taxa em desconformidade com o Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico www.institutounifil.com.br, no período 
das 08h do dia 30 de novembro de 2020 até às 23h59min do dia 28 de dezembro de 2020, horário oficial de Brasília. 
5.1.1 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
5.2 O sistema não é compatível com todos celulares, recomendamos que sejam realizadas as inscrições de um computador. 
 

5.3 Da inclusão do uso do Nome Social: 
5.3.1 Ao preencher o Formulário de Inscrição, o candidato poderá informar o seu nome social. 
5.3.2 Em conformidade com Decreto Federal nº 8.727/2016, fica assegurado às pessoas transexuais e travestis o direito à 
identificação por meio do seu nome social e direito à escolha de tratamento nominal às pessoas transexuais e travestis, 
durante o concurso. 
5.3.3 Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como são identificadas por sua 
comunidade e em seu meio social. 
5.3.4 A anotação do nome social de travestis e transexuais constará por escrito nos editais do concurso, entre parênteses, 
antes do respectivo nome civil. 
5.3.5 Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais publicações referentes ao certame, o candidato deve 
enviar para o e-mail contato@institutounifil.com.br imagem da declaração digitada e assinada pelo candidato em que conste o 
nome civil e o nome social. O candidato deverá enviar, juntamente à solicitação, cópia de documento oficial de identificação e 
cópia do registro do nome social. 
5.3.6 As pessoas transexuais e travestis, candidatas a este concurso, deverão se apresentar com identificação oficial no dia de 
realização das provas (todas etapas), um dos documentos previstos neste edital. 
 

5.4 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do 
Concurso, tais como estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, 
retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá ser alegado 
desconhecimento. 
5.4.1 Após conhecimento do edital, o candidato deverá: 

a) Preencher o formulário de inscrição; 
b) Imprimir e conferir o boleto bancário; 
c) Recolher o valor da taxa de inscrição nas casas lotéricas, caixas eletrônicos, internet banking ou instituições bancárias 

até a data limite para pagamento: 29 de dezembro de 2020. 
5.4.2 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, exceto em caso de anulação 
do certame. 
5.4.3 É de responsabilidade do candidato conferir todos os dados impressos no boleto antes de efetuar o pagamento. 
5.5 Os candidatos poderão realizar até duas inscrições para cargos diferentes. Para tanto, deve observar o período de 
realização da prova objetiva. No caso de inscrições em duplicidade, mesmo que para cargos diferentes, em que as provas 
objetivas sejam realizadas no mesmo período, será homologada a inscrição realizada por último. 
5.6 O Instituto UniFil não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

http://www.insitutounifil.com.br/
mailto:contato@institutounifil.com.br
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5.7 O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação. 
5.7.1 Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição. 
5.8 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
5.9 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 
5.10 Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado em valor menor que o estabelecido e as solicitações de inscrição 
cujos pagamentos forem efetuados após o vencimento do boleto. 
5.11 O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de identificação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da Lei. 
5.12 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se a 
Prefeitura e ao Instituto UniFil o direito de excluir do Concurso Público a que se refere este Edital aquele que não preencher 
esse documento oficial de forma completa, correta ou fornecer dados falsos. 
5.13 O Instituto UniFil aconselha os candidatos que guardem seu comprovante de inscrição e de pagamento para posterior 
apresentação, caso seja necessário. 
5.14 Sua inscrição será processada somente após a comunicação bancária e a homologação realizada pela Instituição 
Organizadora, podendo demorar até 05 (cinco) dias uteis. 
5.14.1 O candidato poderá acompanhar o status de sua inscrição no link Consulte Aqui sua Inscrição, no site 
www.institutounifil.com.br, através do seu CPF. 
5.15 Em hipótese alguma será permitida alteração do cargo para qual se inscreveu. 
5.16 O candidato que por algum motivo perdeu o boleto ou prazo de pagamento, poderá gerar segunda via do boleto 
bancário, se necessário, até o último dia de pagamento, conforme cronograma. 
5.17 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, 
por crime contra a Fé pública, o que acarretará sua eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único, 
do Art. 10, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.  
 
6. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS – PCD  
 
6.1 Será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso para 
Pessoas com Deficiência, em cumprimento ao disposto no § 2º do Art. 5º da Lei Municipal nº 1.718/2003 e suas alterações, 
bem como no Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, e no Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações. 
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que se trata o subitem 6.1 deste Edital resulte em número fracionado, a partir de 5/10 
(cinco décimos) este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
6.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no Art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas 
categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de  
visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”. 
6.3 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente 
em seu Art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida 
para aprovação. 
6.4 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá declarar ser pessoa com deficiência, especificando-a no Formulário de Inscrição, 
afirmar que deseja concorrer às vagas reservadas e, se necessário, escolher condição especial para prova, além de enviar 
LAUDO MÉDICO comprovando a deficiência. 
6.4.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada) deverá ter sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do 
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
na Classificação Internacional de Doença-CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do 
número do CRM do médico responsável por sua emissão. Deverão ser anexadas ao Laudo Médico informações como: nome 
completo, número do documento de identidade (RG), número do CPF. 
6.5 O laudo médico deverá ser enviado no período de 30 de novembro de 2020 até 29 de dezembro de 2020, via SEDEX com 
AR – Aviso de Recebimento, conforme quadro abaixo: 
 

http://www.institutounifil.com.br/
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6.6 O candidato que declarar ser deficiente deverá: 
6.6.1 Estar ciente das atribuições do cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 
desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação durante o estágio probatório. 
6.6.2 Informar se deseja concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
6.7 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Capítulo, não poderá 
interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
6.8 O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, terá seu 
nome na lista específica de candidatos com deficiência. 
6.9 O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada pela 
inspeção médica oficial da Prefeitura Municipal de Cambé ou por ela credenciada, munido de documento de identificação 
original, objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão do Art. 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 
e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), observadas as seguintes disposições: 
6.9.1 Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
6.9.2 Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 
nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
6.9.3 Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
6.9.4 Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 18 
(dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
 a) comunicação; 
 b) cuidado pessoal; 
 c) habilidades sociais; 
 d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
 e) saúde e segurança; 
 f) habilidades acadêmicas; 
 g) lazer; 
 h) trabalho. 
6.9.5 Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
6.9.6 Transtorno do espectro autista – considera-se pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais (Lei nº 12.764/2012). 
6.10 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada pela inspeção médica oficial da Prefeitura 
Municipal de Cambé.  
6.11 A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identificação original e terá por base o 
Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 6 deste Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível 
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de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência. 
6.12 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato com 
deficiência à avaliação. 
6.13 Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do Art. 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/1999 e 
suas alterações, e na Súmula nº 377 do STJ, ele será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos. 
6.14 Não caberá recurso contra decisão proferida pela inspeção médica oficial da Prefeitura Municipal de Cambé. 
6.15 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito de ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
6.16 O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
6.17 Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a incompatibilidade 
de sua deficiência com as atribuições do cargo. 
6.18 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou 
aposentadoria por invalidez. 
6.19 O candidato que encaminhar laudo médico e que não tenha indicado no ato da inscrição se deseja concorrer às vagas 
reservadas, automaticamente será considerado como “concorrendo às vagas reservadas”. 
6.20 Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no item 6 e seus 
subitens, serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas. 
 
7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA, GRUPO DE RISCO COVID-19 E DAS LACTANTES 
 
7.1 O candidato que necessitar de condição especial para realização da Prova Objetiva, deverá solicitar no preenchimento do 
formulário de inscrição e enviar laudo médico conforme item 6.5, comprovando a necessidade. 
7.1.1 No caso de candidatos do grupo de risco covid-19 apenas enviar Laudo Médico, atestando a necessidade. 
7.2 Será considerado para este efeito somente laudo enviado dentro do prazo, para as seguintes situações: 
 a) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou Ampliada ou Leitura de sua prova 
deverá encaminhar solicitação por escrito, dentro do prazo previsto, especificando o tipo de deficiência; 
 b) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais; 
 c) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial deverá solicitar, por escrito, mobiliário 
adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas 
dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas, 
etc., especificando o tipo de deficiência; 
 d) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá encaminhar 
solicitação com justificativa, acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
7.3 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e suas 
respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar no dia da aplicação da prova 
reglete e punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
7.4 Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema. 
7.4.1 A prova ampliada será em fonte 24. 
7.4.2 Para transcrição da Folha de Respostas será fornecido um fiscal. 
7.4.3 O direito da condição especial não obriga o candidato ser deficiente, podendo solicitar condição especial qualquer 
candidato, sujeito a análise da comissão. 
7.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e suas alterações, e necessitar realizar as fases do Concurso 
armado, deverá enviar solicitação com cópia do CPF, Carteira de Identidade e cópia do Certificado de Registro da Arma de Fogo 
e da Autorização de Porte, conforme item 6.5 deste Edital. 
 
7.6 GRUPO DE RISCO COVID-19 
7.6.1 Devido a Pandemia do Covid-19 os candidatos considerados grupo de risco, terão direito de realizar prova isolado dos 
demais candidatos. 
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7.6.2 O candidato deverá enviar um Laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) 
meses antes do término das inscrições, atestando o risco, com expressa referência ao código correspondente na Classificação 
Internacional de Doença-CID, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão. 
Deverão ser anexadas ao Laudo Médico informações como: nome completo, número do documento de identidade (RG), 
número do CPF. 
7.6.3 O laudo médico deverá ser enviado no período de 30 de novembro de 2020 até 29 de dezembro de 2020, via SEDEX com 
AR – Aviso de Recebimento, conforme quadro abaixo: 
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7.7 CANDIDATAS LACTANTES 
7.7.1 Conforme Lei Federal nº 13.872, de 17 setembro de 2019, estabelece o direito de as mães amamentarem seus filhos de 
até 6 (seis) meses de idade durante a realização de concursos públicos na administração pública direta e indireta dos Poderes 
da União. 
7.7.2 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. 
7.7.3 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período. 
7.8 A candidata que desejar amamentar no dia da prova deverá enviar a certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou 
laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade. 
7.8.1 O laudo médico e/ou Certidão de Nascimento deverá ser enviado no período de 30 de novembro de 2020 até 29 de 
dezembro de 2020, via SEDEX com AR – Aviso de Recebimento, conforme quadro abaixo: 
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7.8.2 As candidatas lactantes, no dia da realização da Prova, deverão comparecer ao local com acompanhante para cuidar da 
criança, maior de idade (ou seja, com no mínimo 18 anos), sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a 
amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata 
no local. 
7.8.3 Durante o período de amamentação, a candidata lactante será acompanhada por um fiscal e não será permitido uso de 
quaisquer equipamentos, ou consultas a apostilas, cadernos, anotações, etc. 
7.8.4 A candidata lactante que não comparecer com acompanhante poderá ser impedida de realizar a prova.  
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7.9 O candidato que não solicitar atendimento especial no formulário de inscrição e/ou não enviar documentos/laudos que 
comprovem não terá atendimento especial, apenas o preenchimento ou envio do documento não é suficiente para obtenção 
do atendimento. 
 
8. DAS INSCRIÇÕES PARA AFRODESCENDENTES 
 
8.1 Em cumprimento ao § 4º do artigo 5º da Lei Municipal nº 1.718/2003 e Lei Estadual nº 14.274/2003, será reservado o 
percentual de 10% (dez por cento) das vagas que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso. 
8.2 Para concorrer às vagas destinadas aos afrodescendentes, o candidato deverá declarar ser negro/pardo no momento da 
inscrição, ficando ciente de que, se aprovado, deverá fazer, quando convocado, a auto declaração de que é pertencente ao 
grupo racial negro e de que possui os traços fenotípicos que o caracterizam como de cor preta ou parda, sendo que, ainda 
assim, será submetido à entrevista individual para confirmação das características. 
8.3 O candidato deve atentar-se que, nos termos do que prevê a Lei Estadual, o critério que será utilizado na entrevista 
individual pela Comissão será o fenotípico, em que não é suficiente para concorrer às vagas reservadas apenas a comprovação 
da descendência, mas o próprio candidato deve ser identificado como sendo de cor preta ou parda, de raça/etnia negra. 
8.4 O candidato optante pelas vagas de afrodescendentes aprovado no Concurso, deverá submeter-se à avaliação a ser 
realizada pela Banca do Instituto UniFil ou por ela credenciada, na data de Convocação através de Edital, conforme consta em 
cronograma, munido de documento de identificação original, objetivando verificar se ele se enquadra nas normas da Lei 
Estadual nº 14.274/2003. 
8.4.1 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe especializada. 
8.5 Não haverá segunda chamada para avaliação, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 
8.6 Se o candidato não se enquadrar no perfil da vaga de afrodescendente, ele será classificado em igualdade de condições 
com os demais candidatos. 
8.7 Não caberá recurso contra a decisão da banca de avaliação. 
8.8 Detectada a falsidade na declaração a que se refere a vaga, sujeita-se o candidato infrator à pena da Lei, sujeitando-se 
ainda: 

I - Se já nomeado no cargo efetivo para o qual concorreu à reserva de vagas aludida no Art. 1º da Lei, utilizando-se de 
declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão; 

II - Se candidato, à anulação da inscrição no Concurso Público e de todos os atos dele decorrentes. 
 

9. DO DEFERIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
9.1 A listagem com as inscrições deferidas será publicada no dia 08 de janeiro de 2021. 
9.1.1 Os candidatos com inscrições indeferidas por quaisquer motivos Afrodescendentes, PCD ou Condição Especial poderão 
protocolar recursos dentro do prazo, anexando comprovantes necessário. 
9.2 Após análise dos recursos a comissão organizadora poderá incluir ou excluir candidatos, sendo considerados inscritos os 
candidatos que constarem no Edital de Homologação das Inscrições. 
9.3 Serão publicadas 03 (três) listas de Homologação das Inscrições, sendo uma dos candidatos na ampla concorrência, uma 
com as Pessoas com Deficiência e uma com os Afrodescendentes. 
 
10. DAS FASES DE AVALIAÇÃO 
 
10.1 As provas de todas as fases serão aplicadas na cidade de Cambé/PR e/ou cidades circunvizinhas caso haja necessidade. 
10.2 Fazem parte da avaliação do Concurso as seguintes fases: 

a) Prova Objetiva para todos os cargos de caráter classificatório e eliminatório; 
b) Prova de Redação para inscritos nos cargos de: Professor de Educação Infantil e Professor de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental – Anos Iniciais de caráter classificatório e eliminatório; 
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c) Prova de Títulos para inscritos nos cargos de: Enfermeiro PSF, Farmacêutico Bioquímico, Médico Clínico Geral, 
Médico Plantonista Clínico Geral, Professor de Educação Infantil e Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais de caráter classificatório. 

 
 Tabela 03 

CARGOS FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

Auxiliar em Saúde Bucal / 
Técnico em Saúde Bucal 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 15 1,50 22,50 

Classificatório e 
Eliminatório 

Matemática 10 1,35 13,50 

Informática Básica 05 1,40 7,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,40 7,00 

Conhecimentos Específicos 25 2,00 50,00 

Total de questões e pontos 60 --- 100,00  

Total máximo de pontos 100,00 ---- 
 
Tabela 04 

CARGOS FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

Enfermeiro PSF / 
Farmacêutico Bioquímico / 
Médico Clínico Geral / 
Médico Plantonista Clínico 
Geral 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 15 1,50 22,50 

Classificatório 
e Eliminatório 

Matemática 10 1,35 13,50 

Informática Básica 05 1,40 7,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,40 7,00 

Conhecimentos 
Específicos 

25 2,00 50,00 

Total de questões e pontos 60 --- 100,00 --- 

2ª Títulos Item 14 -- -- 20,00 Classificatório 

Total máximo de pontos 120,00 ---- 
 
Tabela 05 

CARGOS FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

Professor de Educação 
Infantil / Professor de 
Educação Infantil e Ensino 
Fundamental – Anos 
Iniciais 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 20 1,75 35,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Matemática 10 1,30 13,00 

Informática Básica 05 1,20 6,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,20 6,00 

Conhecimentos 
Específicos 

20 2,00 40,00 

Total de questões e pontos 60 --- 100,00  

2ª Redação Item 13 -- -- 100,00 
Classificatório 
e Eliminatório 

3ª  Títulos Item 14 -- -- 20,00 Classificatório  

Total máximo de pontos 220,00 ---- 

  
11. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E REDAÇÃO 
 
 

11.1 As convocações para todas as fases serão publicadas em forma de Edital, conforme cronograma. 
11.2 Caso o número de candidatos exceda o número de lugares adequados para realização das provas no Município de Cambé, 
reserva-se o direito de realizá-las no sábado, em dois finais de semana e/ou em cidades vizinhas, ficando sob responsabilidade 
do candidato o deslocamento e a hospedagem. 
11.2.1 A Prefeitura Municipal e o Instituto UniFil poderão, se necessário, alterar a data de realização das provas, sendo 
necessário comunicar os candidatos com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência.  
11.2.2 A Prefeitura Municipal de Cambé e o Instituto Unifil não se responsabilizam quanto ao transporte, a alimentação e/ou 
hospedagem dos candidatos, quando da realização das provas, mesmo que, por qualquer motivo venha a ser adiada ou 
transferida. 
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11.3 Não serão aceitos como justificativa de ausência o comparecimento na data, local e/ou horário incorretos. 
11.3.1 Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo e data de nascimento, deverão ser 
corrigidos somente no dia da prova objetiva, com o fiscal de sala, em campo destinado para correção. 
11.4 O candidato que, por qualquer que seja o motivo, não tiver seu nome constando na convocação, mas apresentar o 
comprovante de pagamento efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá participar do Concurso Público, devendo 
preencher e assinar, no dia da prova, um formulário específico. 
11.4.1 A inclusão de que trata o Item 11.4 será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação quanto à 
regularidade da referida inscrição. 
11.5 Depois de identificado e alocado na sala de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início da prova, bem como utilizar qualquer equipamento eletrônico, 
como celular. 
11.5.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, constante no Edital, com antecedência mínima de 
45min (quarenta e cinco minutos) do fechamento dos portões, munido de: 

a) Documento oficial original com foto: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe 
(reconhecidos por Lei), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certificado Militar, ou Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) ou Passaporte; 

b) Em caso de perda e/ou roubo dos documentos, o candidato deverá comparecer ao local de prova com B.O. (boletim 
de ocorrência) emitido nos últimos 30 (trinta) dias, sendo original ou cópia autenticada. O B.O. será retido pela coordenação; 

c) Caneta de tinta azul ou preta. 
11.5.2 Não serão aceitos outros documentos que não constam no edital ou protocolos, ainda que autenticados. 
11.5.3 Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
11.5.4 Durante a prova objetiva não será permitido ao candidato consultas bibliográficas de qualquer espécie, bem como usar 
no local do exame armas (exceto nas situações pertinentes ao item 7.5) ou aparelhos eletrônicos (calculadora, agenda 
eletrônica, bip, gravador, laptop, pager, palmtop, tablet, receptor, relógios, telefone celular, walkman, etc.), boné, gorro, lenço 
na cabeça, chapéu e óculos de sol. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato. 
11.5.5 O Instituto UniFil recomenda que o candidato NÃO leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior no dia de 
realização da prova. 
11.5.6 O Instituto UniFil e a Prefeitura não se responsabilizam por perdas, extravios e objetos danificados durante a realização 
da prova. 
11.5.7 Não será permitida a permanência de nenhuma pessoa no local de realização das provas que não seja candidato ou 
acompanhante de lactante. 
11.5.8 O Instituto UniFil poderá utilizar detectores de metal nos candidatos. 
11.6 Será excluído do Concurso o candidato que: 
 a) se apresentar após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
 b) não apresentar o documento exigido no Edital de Abertura; 
 c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
 d) se ausentar da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido; 
 e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro 
meio de comunicação, ou utilizando livros, notas, impressos ou calculadoras; 
 f) for surpreendido usando boné, gorro, chapéu, lenço na cabeça, óculos de sol ou fazendo uso de telefone celular, 
gravador, relógio, receptor, pager, bip, gravador, notebook e/ou equipamento similar; 
 g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
 h) não devolver o Caderno de Questões dentro do prazo previsto e sua Folha de Respostas, em caso de se ausentar 
antes da última 1h de prova. 
 i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 
 j) fizer anotação de informações relativas as suas respostas fora dos meios permitidos; 
 k) se ausentar da sala de provas portando a Folhas de Respostas e/ou Cadernos de Questões; 
 l) não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas; 
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m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do Concurso; 
 n) não permitir a coleta de sua assinatura; 

o) descumprir as normas e os regulamentos da Instituição Organizadora e da Prefeitura durante a realização das provas. 
 

12. DA PROVA OBJETIVA 
 
12.1 A Prova Objetiva será aplicada na cidade de Cambé em data provável de 21 DE FEVEREIRO DE 2021, em horário e local a 
serem divulgados em data provável de 05 de fevereiro de 2021, através de Edital de Local de Prova Objetiva. 
12.1.1 Os candidatos deverão acessar a área restrita do candidato para imprimir seu Cartão de Informação do Local de Prova. 
12.2 A Prova Objetiva terá duração de 4h (quatro horas), exceto para os cargos de Professor de Educação Infantil e Professor de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais cuja duração será de 4h30min (quatro horas e trinta minutos), incluindo 
o tempo para preenchimento da Folha de Respostas e da Versão Definitiva da Redação. 
12.2.1 A Prova Objetiva será composta por 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas, sendo 1 
(uma) correta. 
12.3 A Prova Objetiva terá peso de 100,00 (cem) pontos e, para ser considerado APROVADO, o candidato deverá atingir 50,00 
(cinquenta) pontos ou mais. 
12.4 A Folha de Respostas será personalizada e é o único documento válido para correção da Prova Objetiva. 
12.4.1 Para o preenchimento da Folha de Respostas, o candidato não poderá: 
 a) efetuar dupla marcação; 
 b) amassar a Folha; 
 c) rasurar; 
 d) molhar; 
 e) rasgar; 

f) furar. 
12.4.2 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura. 
12.4.3 As respostas das questões objetivas da prova, lançadas na Folha de Respostas, serão corrigidos por meio de 
processamento eletrônico.  
12.5 Ao terminar a prova o candidato deverá entregar, obrigatoriamente, a Folha de Respostas e o Caderno de Questões. 
12.5.1 O candidato só poderá sair da sala em definitivo após 1h (uma hora) do início. 
12.5.2 O candidato, após identificado, só poderá se ausentar da sala acompanhado de um fiscal e após 30min (trinta minutos) 
do início da prova. 
12.5.3 O candidato só poderá levar consigo o Caderno de Questões restando 1h (uma hora) para o final da prova. 
12.5.4 Os 03 (três) últimos candidatos deverão sair juntos da sala, após a conferência e lacre do material da sala. 
12.6 A Prova Objetiva será realizada na data, horário e local informados independente das condições climáticas. 
12.7 O Instituto UniFil poderá utilizar detector de metal nos candidatos que utilizarem sanitários. 
 
13. DA PROVA DE REDAÇÃO 
 
13.1 Haverá Prova de Redação para todos os candidatos inscritos nos cargos de: Professor de Educação Infantil e Professor de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 
13.1.1 A Prova de Redação será aplicada no mesmo dia que a Prova Objetiva, com tempo total de 4h30min (quatro horas e 
trinta minutos) para realização das duas avaliações, inclusive preenchimento da Versão Definitiva da Redação. 
13.2 Serão corrigidas as redações dos candidatos aprovados na Prova Objetiva conforme item nº 12.3 deste Edital. 
13.3 A Prova de Redação será elaborada a partir de um tema proposto, baseado em um ou mais textos ou fragmentos de 
textos. O candidato adotará uma linha de abordagem utilizando a tipologia textual “Dissertação”. Em seu texto deverá 
apresentar valores, opiniões, crenças, hipóteses, ideias, em suma, os aspectos axiológicos ou cognitivos para esse tipo de 
produção textual. 
13.4 A Redação será avaliada considerando-se os seguintes aspectos:  
 a) o atendimento ao tema proposto; 
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 b) a clareza de argumentação/senso crítico;  
 c) a seletividade de informação; 
 d) a criatividade/originalidade; 
 e) a utilização da nova regra da Língua Portuguesa. 
13.4.1 O candidato terá sua redação avaliada com nota 0 (zero) se: 
 a) não desenvolver o tema proposto, ou seja, fugir ao tema proposto;  
 b) não desenvolver o tema na tipologia textual exigida, isto é, desenvolver uma narração e/ou uma descrição, um 
poema ou outra tipologia/gênero;  
 c) apresentar acentuada desestruturação na organização textual ou atentar contra o pudor; 
 d) redigir seu texto a lápis ou a tinta em cor diferente de azul ou preta; 
 e) desenvolver o texto com menos de 15 (quinze) linhas ou mais de 25 (vinte e cinco) linhas;  
 f) redigir seu texto com menos de 180 (cento e oitenta) palavras;  
 g) não for apresentada na versão definitiva ou for entregue em branco ou desenvolvida com letra ilegível, com 
espaçamento excessivo entre letras, palavras, parágrafos e margens.  
 h) apresentar identificação de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, outro nome qualquer, número, letra, 
sinais, desenhos ou códigos). 
13.5 O candidato que zerar na redação estará eliminado do Concurso. 
13.6 A nota da Prova de Redação será somada com a nota da Prova Objetiva.  
 
14. DA PROVA DE TÍTULOS 
 

14.1 Haverá Prova de Títulos para os cargos de: Enfermeiro PSF, Farmacêutico Bioquímico, Médico Clínico Geral, Médico 
Plantonista Clínico Geral, Professor Educação Infantil e Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Inicias 
conforme descrito neste item. 
14.1.1 A lista dos candidatos convocados para Prova de Títulos será publicada no dia 06 de abril de 2021. 
14.1.2 Serão convocados os candidatos que atingirem 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na Prova Objetiva e, para os Cargos de 
Professor de Educação Infantil e Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais, os candidatos aprovados 
na Prova de Redação. 
14.1.3 A pontuação dos títulos servirá apenas para efeito de classificação final dos candidatos, ou seja, não será eliminatória. 
14.1.4 O envio dos documentos para prova de Títulos será via correios, em endereço divulgado posteriormente em Edital 
específico. 
14.2 Serão considerados como títulos os documentos constantes na tabela a seguir: 
 
  Tabela 06 

ALÍNEA TÍTULO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

A 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível de 
Doutorado, na área de atuação escolhida pelo candidato, dentre 
aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se inscreveu, 
acompanhado do histórico escolar. 

5,00 10,00 

B 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível de 
Mestrado, na área de atuação escolhida pelo candidato, dentre 
aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se inscreveu, 
acompanhado do histórico escolar. 

3,00 6,00 

C 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, em nível de 
Especialização, na área de atuação escolhida pelo candidato, dentre 
aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se inscreveu, 
acompanhado do histórico escolar com carga horária mínima de 360 

2,00 4,00 
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horas, onde constam as disciplinas cursadas e a respectiva carga 
horária. 

Total de Pontos 20,00 
* Para os cargos de Médico não serão aceitas especializações e/ou residências que são requisitos do cargo. 
 

14.3 Todos os documentos referentes à Prova de Títulos deverão ser apresentados em CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório, 
cuja autenticidade será objeto de comprovação mediante apresentação do original e outros procedimentos julgados 
necessários, caso o candidato venha a ser aprovado. 
14.3.1 Em caso de não possuir o Certificado e/ou Diploma poderá ser entregue declaração da Instituição, constando carga 
horária, aprovação e conclusão, em papel timbrado e carimbado pelo responsável.  
14.3.2 Os documentos de Certificação representados por diplomas ou certificados/certidões devem ser emitidos após a 
conclusão do curso e deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, bem como deverão ser expedidos em papel 
timbrado por Instituição Oficial e reconhecida pelo MEC, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento. 
14.3.3 Os Títulos expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por 
tradutor juramentado ou pela revalidação dada por órgão competente. 
14.3.4 Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
14.3.5 Apenas os cursos já concluídos serão passíveis de pontuação na Prova de Títulos. 
14.3.6 O Certificado de curso de Pós-Graduação Lato-Sensu, em nível de Especialização, que não apresentar a carga horária 
mínima de 360h/aula não será pontuado. 
14.3.7 Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como Títulos que não 
constem na tabela de Títulos deste Edital. 
14.3.8 Os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado pelo candidato, via Correios pelo tipo de correspondência 
SEDEX com AR (aviso de recebimento), conforme prazo estipulado em Edital. 
14.3.9 Os Títulos serão pontuados uma única vez. 
14.4 O candidato que não possuir os documentos solicitados na Prova de Títulos não precisa entregar nenhum outro 
documento. 
14.5 Os candidatos deverão anexar no envelope o Formulário constante no Edital de Convocação para entrega dos títulos, e o 
envelope deve estar lacrado. 
14.6 A nota da Prova de Títulos será somada com a nota da Prova Objetiva e redação, quando for o caso, para nota final do 
candidato. 
 
15. DO GABARITO 
 
15.1 O Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, acompanhado dos Cadernos de Questões (por período determinado), será 
disponibilizado nos endereços eletrônicos www.institutounifil.com.br e www.cambe.pr.gov.br menu Concurso Público. 
15.1.1 Após a publicação os candidatos poderão protocolar recursos contra o Gabarito Preliminar. 
15.2 Após a análise dos recursos contra o Gabarito Preliminar será divulgado o Gabarito Definitivo que será válido para o 
resultado da Prova Objetiva. 
15.3 Em caso de questões anuladas, as mesmas serão pontuadas para todos os candidatos inscritos no cargo. 
 
16. DA CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
  
16.1 A nota final de cada candidato será composta pela soma dos pontos da Prova Objetiva, acrescidos dos pontos obtidos na 
Prova de Títulos e Prova Discursiva, quando for o caso. 
16.2 Para efeito de desempate entre os candidatos que se apresentam em igualdade da pontuação, serão aplicados os critérios 
abaixo relacionados na seguinte ordem: 
 a) Lei do Idoso (Lei nº 10.741/2003) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
 b) Obtiver maior nota na prova objetiva; 
 c) Obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos; 

d) Obtiver maior nota na prova de língua Portuguesa; 

http://www.institutounifil.com.br/
http://www.cambe.pr.gov.br/
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 e) Obtiver maior nota na prova de matemática (quando houver); 
 f) Obtiver maior nota na prova de informática básica (quando houver); 

g) Obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais (quando houver); 
 h) Obtiver maior nota na prova Redação (quando houver); 

i) Obtiver maior nota na prova de Títulos (quando houver); 
j) Tiver maior idade; 
k) Tiver maior número de filhos; 
l) Permanecendo empate, será utilizado o sorteio público. 

16.3 Serão elaboradas 03 (três) listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos na ampla concorrência, 
uma especial com a relação apenas dos candidatos com deficiência (se houver) e uma dos candidatos inscritos como 
afrodescendentes (se houver). 
16.4 O resultado do Concurso Público será publicado no Jornal Oficial Eletrônico do Município de Cambé, nos endereços 
eletrônicos www.cambe.pr.gov.br, menu Concurso Público, e www.institutounifil.com.br. 
16.5 A classificação no Concurso Público não gera aos candidatos o direito à nomeação para o cargo, cabendo a Prefeitura o 
direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
nomeação de todos os aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação no Concurso Público. 
16.6 Será desclassificado o candidato que: 
16.6.1 Não estiver presente na sala ou local de provas no horário determinado para o seu início; 
16.6.2 For surpreendido, durante a execução das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não 
autorizado, conforme estabelecido no edital, ou praticando qualquer modalidade de fraude; 
16.6.3 For surpreendido, durante a realização das provas, portando ou usando qualquer aparelho eletrônico nas dependências 
do local de prova, inclusive aparelhos celulares; 
16.6.4 Não atingir a pontuação mínima para ser considerado classificado/aprovado; 
16.6.5 No momento da posse, não tiver os requisitos mínimos exigidos para o cargo. 
 
17. RECURSOS 
 
17.1 O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias úteis, no horário das 8h do primeiro dia até as 23h59min do 
último dia, ininterruptamente, contados da data de divulgação devendo, para tanto, acessar o site www.institutounifil.com.br, 
Concursos em Andamento, página específica do Concurso 001/2020 da Prefeitura Municipal de Cambé, link Área Restrita do 
Candidato, e protocolar seu recurso. 
17.2 Serão admitidos recursos contra: 
 a) Indeferimento das Isenções; 
 b) Indeferimento das Inscrições; 
 c) Gabarito Preliminar, sendo um recurso para cada questão da Prova Objetiva; 
 d)Resultado da Prova Objetiva; 
 e) Resultado da Prova de Redação; 
 f) Resultado da Prova de Títulos; 
 g) Classificação Preliminar. 
17.3 Somente serão aceitos recursos dentro do prazo, fundamentados teoricamente, com razões claras e objetivas. 
17.4 Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 17.2. 
17.5 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, ou outro meio que não seja o estabelecido neste 
item. 
17.6 A decisão dos recursos deferidos será publicada no site www.institutounifil.com.br procedendo-se, caso necessário, a 
reclassificação dos candidatos e a divulgação de nova lista. 
17.7 Depois de julgados todos os recursos apresentados, serão publicados os pareceres com as alterações necessárias. 
17.8 Caso haja procedência no recurso interposto, este poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver 
nota mínima exigida para aprovação. 
17.9 Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

http://www.cambe.pr.gov.br/
http://www.institutounifil.com.br/
http://www.institutounifil.com.br/
http://www.institutounifil.com.br/
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 a) em desacordo com as especificações contidas neste item; 
 b) fora do prazo estabelecido; 
 c) sem fundamentação lógica e coerência; 
 d) com argumentação idêntica a outros recursos; 
 e) cujo teor desrespeite a banca examinadora; 
 f) contra terceiros. 
17.10 A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 
18. CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 
 
18.1 A convocação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final dos candidatos aprovados, 
observada a necessidade da Prefeitura e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
18.2 A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de 
classificação final. 
18.3 Por ocasião da convocação, que antecede a nomeação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos 
originais, acompanhados de uma cópia legível, que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de 
inscrição, estabelecidos no presente Edital. 
18.4 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação, serão submetidos a uma inspeção médica oficial a ser realizada pela 
Divisão de Segurança e Medicina do Trabalho do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cambé/PR. O 
candidato que não possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo público e for considerado inapto, será 
eliminado do Concurso Público.  
18.4.1 Por ocasião da convocação do candidato, deverão ser apresentados os exames médicos obrigatórios e comuns a todos 
os cargos, conforme Portaria nº 401, de 09 de outubro de 2020, bem como os exames específicos constantes no Anexo III 
deste Edital, e relacionados nos itens nº 18.4.2 e 18.4.3, que ocorrerão às expensas do candidato. 
18.4.2 São exames médicos obrigatórios e comuns a todos os cargos: 

 a) Exames Laboratoriais: Glicemia; VDRL; Grupo Sanguíneo; Hemograma Padrão; VHS; Gama Glutamil Transferase; 
Parcial de Urina; Uréia; Creatinina; Ácido Úrico; Colesterol Total; Colesterol HDL; Colesterol LDL; Triglicerídeos; 
b) Avaliação Osteomuscular (Com Laudo de Ortopedista, avaliando membros superiores, inferiores, e coluna total); 
c) Exames de Imagem: Rx de Coluna Total, com laudo; 
d) Laudo Oftalmológico. 
e) O(a) candidato(a) acima de 39 (trinta e nove) anos: Eletrocardiograma e Eletroencefalograma. 

18.4.3 São exames médicos específicos de acordo com cada cargo: 
 
Tabela 07 

CARGO EXAMES MÉDICOS ESPECÍFICOS 

Auxiliar em Saúde Bucal; Técnico de Saúde Bucal; Enfermeiro 
PSF; Farmacêutico Bioquímico; Médico Clinico Geral; Médico 
Plantonista Clínico Geral. 

Exames Laboratoriais: Hbs-Ag; Anti-Hbc; Anti-Hbs, Anti- Hcv. 

Professor de Educação Infantil e Professor de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental – Anos Iniciais 

Videolaringoscopia (com laudo) 
Audiometria (com laudo) 

 
18.4.4 Caso sejam verificadas alterações nos exames médicos obrigatórios relacionados nos itens nº 18.4.2 e 18.4.3, poderão 
ser solicitados exames complementares pelo médico do trabalho, os quais serão às expensas do candidato. 
18.5 Os exames médicos obrigatórios e específicos, relacionados nos itens nº 18.4.2 e 18.4.3 deverão ser apresentados quando 
da realização da inspeção médica oficial à Divisão de Segurança e Medicina do Trabalho do Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Cambé/PR. 
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18.5.1 O candidato que não comparecer na data e no horário agendado para inspeção médica oficial, será eliminado do 
concurso, salvo se demonstrar estar impossibilitado de comparecer por motivo de doença, mediante atestado ou declaração, a 
ser verificada através de inspeção médica oficial.   
18.5.2 O candidato regularmente convocado que não comparecer a inspeção médica oficial, munido de todos os exames 
médicos obrigatórios comuns e específicos do respectivo cargo público será eliminado, não podendo alegar desconhecimento. 
18.6 A convocação referida no item nº 18.3 será realizada através de Edital de Convocação a ser publicado no Jornal Oficial 
Eletrônico do Município de Cambé, no endereço eletrônico www.cambe.pr.gov.br, menu Concursos públicos. 
18.6.1 O candidato convocado terá o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de publicação do Edital de 
Convocação, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cambé, sendo que o não 
comparecimento ocasionará a eliminação do mesmo, sendo convocado o candidato classificado em seguida. 
18.6.2 O candidato convocado deverá apresentar no ato de comparecimento ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Cambé, fotocópia e original dos documentos elencados no item nº 18.7.1.  
18.6.3 É de total responsabilidade do candidato acompanhar os editais de convocação e demais atos referente ao concurso, 

que serão publicados no Jornal Oficial Eletrônico do Município de Cambé e no endereço eletrônico www.cambe.pr.gov.br, 
menu Concursos públicos, não podendo alegar desconhecimento.  
18.6.4 O candidato deverá manter seu endereço atualizado até a homologação do Concurso com o Instituto UniFil e, após a 
homologação, através de protocolo na Prefeitura Municipal de Cambé/PR. 
18.6.5 O candidato poderá desistir da vaga, desde que compareça à Prefeitura Municipal de Cambé e assine a desistência. 
 
18.7 DOS DOCUMENTOS PARA A NOMEAÇÃO: 
18.7.1 Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos originais e fotocópias: 
 a) Cédula de Identidade (RG); 
 b) CPF; 
 c) Registro no órgão de classe (dentro da validade, quando for o caso); 
 d) Certidão de nascimento ou casamento; 
 e) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção ou 
Carta Patente, se do sexo masculino (até 45 anos); 
 f) Título de eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou declaração de quitação eleitoral; 
 g) Carteira de Trabalho (página onde se encontra a foto, número e série/UF e seu verso, onde constam os dados do 
trabalhador) e cadastro do PIS/PASEP; 
 h) Extrato do CNIS (procure uma agência da Previdência Social ou acesse servicos.inss.gov.br); 
 i) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar; 

j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
k) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, no Município de 
residência do candidato; 
l) Carteira de vacinação atualizada ou Declaração de vacinação emitida pela Unidade de Saúde mais próxima de sua 

residência; 
 m) Fotocópia da Certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes solteiros e/ou inválidos com até 21 anos; 
 n) Fotocópia do RG e CPF do cônjuge/companheiro(a), quando houver; 
 o) Comprovante de residência atual (exemplos: conta de água, luz ou telefone); 
 p) Declaração completa do Imposto de Renda ou Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado, 
ou Declaração de que não possui bens em seu nome; 
 q) Declaração de existência ou inexistência de acúmulo de cargo ou emprego público em órgãos públicos ou empresas 
públicas, em todas as esferas de Governo (Federal, Estadual/Distrital ou Municipal) observando o que prevê os incisos XVI e 
XVII do Art. 37 da Constituição Federal, e caso possua outro cargo ou emprego público, trazer Declaração do órgão público, em 
que conste o horário de trabalho, remuneração e carga horária semanal; 
 r) Declaração de recebimento ou não de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 

s) Declaração de não ter sofrido penalidade de demissão em razão de processo administrativo disciplinar, em outros 
órgãos públicos das esferas federal, estadual/distrital ou municipal; 

http://www.cambe.pr.gov.br/
http://www.cambe.pr.gov.br/
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 t) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, que será emitido na inspeção médica oficial a ser realizada pela Divisão de 
Segurança e Medicina do Trabalho do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cambé/PR. 

 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada no Jornal Oficial Eletrônico do Município de 
Cambé, nos endereços eletrônicos www.cambe.pr.gov.br menu Concurso Público e www.institutounifil.com.br. 
19.1.1 Todas publicações são de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar, não serão enviadas informações, 
notificações entre outros via e-mail ou por outros meios exceto citados no subitem. 
19.2 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público valendo, para 
esse fim, a homologação do Concurso Público. 
19.2.1 Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no Art. 31 
da Lei nº 12.527/2011. 
19.3 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as 
suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
19.4 Caberá a Prefeitura a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
19.5 Não serão admitidos troca de cargo ou local de realização da prova. 
19.6 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso e pelo 
Instituto UniFil, no que tange à realização deste Concurso Público. 
19.7 O Instituto UniFil e a Prefeitura não se responsabilizarão por apostilas e cursos preparatórios. 
19.8 No dia da realização das provas, o Instituto UniFil poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas 
salas, corredores e sanitários, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não 
permitido. 
19.9 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou 
equívoco na distribuição, o Instituto UniFil tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não 
personalizado eletronicamente, o que será registrado em ata de sala ou coordenação. 
19.10 O prazo de validade do Concurso é de 2 (dois) anos contados a partir da data de publicação da homologação do resultado 
final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério da administração da Prefeitura Municipal de Cambé. 
19.11 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Cambé, 27 de novembro de 2020. 
 
 
 

 
 
 
 

JOSÉ DO CARMO GARCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e números 
racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Matrizes. 
Determinantes. Sistemas lineares. Números complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. 
Probabilidades. Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Razão e proporção. Porcentagem. Grandezas 
proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética simples e 
ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Progressão aritmética. Análise combinatória.  
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados à economia, história, 
política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do 
Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município (Título I; Título II, Capítulo II, Seções V e VI). 
 
Conhecimentos Específicos: Sistema Único de Saúde. Atividades de esterilização e desinfecção. Flúor, composição e aplicação. 
Higiene dentária. Materiais dentários, forradores e restauradores. Materiais, equipamento e instrumentais odontológicos. 
Posições, passos e técnicas de trabalho. Prevenção em saúde bucal. Processo saúde/doença. Leis Orgânicas da Saúde Pública – 
Leis Federais nº 8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. Constituição Federal (Título VIII, Capítulo II, Seção II). 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e números 
racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Matrizes. 
Determinantes. Sistemas lineares. Números complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. 
Probabilidades. Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Razão e proporção. Porcentagem. Grandezas 
proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética simples e 
ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Progressão aritmética. Análise combinatória.  
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Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados à economia, história, 
política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do 
Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município (Título I; Título II, Capítulo II, Seções V e VI). 
 
Conhecimentos Específicos: Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. Política Nacional da Saúde Bucal. Cárie 
dentária. Cariostáticos. Diagnóstico em saúde bucal. Exame clínico das estruturas bucais. Levantamentos epidemiológicos. 
Noções de anatomia bucal, fisiologia e oclusão dentária. Noções de cirurgia, endodontia, radiologia e terapêutica clínica. 
Odontologia integral. Periodontia. Princípios de simplificação e desmopolização em odontologia. Cuidados pós-cirúrgicos e 
remoção de sutura. Odontologia em saúde coletiva. Uso de fluoretos no Brasil. Anatomia e fisiologia da cavidade bucal. 
Materiais, medicamentos e instrumental.  Principais lesões dos tecidos moles e duros e câncer bucal. Restaurações (classe I, II, 
III, IV e V). Selantes oclusais. Semiologia.  Leis Federais nº 8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. Constituição Federal 
(Título VIII, Capítulo II, Seção II). 
 
ENFERMEIRO PSF 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e números 
racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Matrizes. 
Determinantes. Sistemas lineares. Números complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. 
Probabilidades. Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Razão e proporção. Porcentagem. Grandezas 
proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética simples e 
ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Progressão aritmética. Análise combinatória.  
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados à economia, história, 
política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do 
Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município (Título I; Título II, Capítulo II, Seções V e VI). 
 
Conhecimentos Específicos: Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único 
de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS.  Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da 
Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990. Determinantes 
sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Programa Saúde da Família. NASF. Saúde e Doença: Promoção à saúde. 
Prevenção e controle de infecções. Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de doenças; 
Introdução à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de exercício da Enfermagem. O 
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ambiente de trabalho. Técnicas básicas de Enfermagem. Enfermagem Materno–Infantil e Pediatria: Atendimento de 
enfermagem à saúde materno–infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e período neonatal. Saúde da Criança e do 
Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à Criança no aspecto preventivo e curativo: 
Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do Ministério da Saúde, Administração e Validade). 
Trabalho em equipe multiprofissional. Aleitamento materno, principais intercorrências na infância e principais riscos de doença 
na adolescência (IST, AIDS, sexualidade, gravidez, drogadição e violência). Conhecimento do Estatuto da Criança, do 
Adolescente e do Idoso. Vigilância alimentar e nutricional na Atenção Básica. Vigilância à saúde: vigilância epidemiológica, 
sanitária, ambiental e saúde do trabalhador. Visita domiciliar, ações educativas. Relação população/serviço de saúde. Relação 
paciente/profissional. 
 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e números 
racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Matrizes. 
Determinantes. Sistemas lineares. Números complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. 
Probabilidades. Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Razão e proporção. Porcentagem. Grandezas 
proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética simples e 
ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Progressão aritmética. Análise combinatória.  
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados à economia, história, 
política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do 
Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município (Título I; Título II, Capítulo II, Seções V e VI). 
 
Conhecimentos Específicos: Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único 
de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS.  Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da 
Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990. Determinantes 
sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, normalidade. Padronização 
de técnicas e controle de qualidade. Imunologia - Propriedades gerais da resposta imune. Antígenos. Anticorpos: Imunidade 
humoral, Imunidade celular. Sistema complemento. Imunologia nas doenças nas doenças infecciosas. Métodos para detecção 
de antígenos e anticorpos: reações de precipitação, aglutinação, hemólise, imunofluorescência; testes imunoenzimáticos. 
Testes sorológicos para diagnóstico de sífilis, doença de Chagas, toxoplasmose, citomegalovírus, rubéola, hepatites virais, HTLV 
e HIV. Microbiologia – técnicas de esterilização, coleta, transporte e processamento de amostras para exames microbiológicos. 
Métodos de coloração utilizados em microbiologia. Características morfotintoriais das bactérias. Diagnóstico de estafilococos, 
estreptococos, enterobactérias, bacilos gram negativos não fermentadores. Neisseria, Haemophilus, Hemocultura, 
Coprocultura, exame microbiológico do liquor. Testes de sensibilidade aos animicrobianos. Parasitologia – Ciclo vital dos 
principais parasitos de importância para o homem. Métodos para diagnóstico de protozoários intestinais, helmintos intestinais 
e parasitos do sangue e tecidos. Hematologia – Realização e interpretação do hemograma. Alterações da série eritroide. 
Principais anemias. Hemoglobinopatias mais freqüentes. Aspectos hematológicos nas infecções bacteriana e viral. Leucemias. 
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Testes diagnósticos da coagulação plasmática. Classificação sangüínea ABO/Rh. Teste de Coombs. Prova cruzada. Citologia de 
líquidos biológicos. Bioquímica – Valores de referência. Função renal. Equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico. Gasometria. 
Carboidratos: classificação dos carboidratos, metabolismo e métodos de dosagem da glicose. Lipídeos: metabolismo e métodos 
de dosagem. Lipoproteínas: classificação e doseamento. Proteínas específicas: classificação e métodos de dosagem. Função 
hepática: correlação com enzinas séricas, metabolismo da bilirrubina, métodos laboratoriais, correlações clínico-patológicas. 
Enzimologia clínica: princípios, correlações clínico-patológicas. Função endócrina: hormônios tireoideanos e hormônios 
sexuais. Compostos nitrogenados não protéicos, cálcio, fósforo, magnésio e ferro. Métodos de dosagem, correlações clínico-
patológicas. Urinálise – Coleta, testes químicos, testes físicos, procedimentos de análise, exame microscópico do sedimento. 
Farmacologia- Interações medicamentosas, agonistas, atagonistas, bloqueadores neuromusculares, anestésicos, 
antiinflamatórios, cardiotônicos, anti-hipertensivos e antibióticos. Farmacotécnica - formas farmacêuticas para uso parenteral, 
formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica, formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Farmácia 
hospitalar- estrutura, conceito e objetivos, controle de estoque de medicamentos, manipulação de formas, controle de 
infecção hospitalar. Código de Ética Farmacêutica. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. 
Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de 
Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e números 
racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Matrizes. 
Determinantes. Sistemas lineares. Números complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. 
Probabilidades. Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Razão e proporção. Porcentagem. Grandezas 
proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética simples e 
ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Progressão aritmética. Análise combinatória.  
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados à economia, história, 
política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do 
Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município (Título I; Título II, Capítulo II, Seções V e VI). 
 
Conhecimentos Específicos: Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único 
de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS.  Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da 
Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990. Determinantes 
sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Normas de biossegurança. Atenção à saúde da criança, do adulto da 
mulher e do idoso. Atenção à vacinação e aos problemas relativos às doenças ocupacionais. Procedimentos cirúrgicos de 
pequeno porte. Elaboração em equipe do perfil epidemiológico e das estratégias de ação para a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde. Planejamento e programação em saúde. Implementação do sistema de referência e contra-referência. 
Doenças de notificação compulsória obrigatória. Doenças Infecciosas. Doença Sexualmente Transmissível. Doenças do aparelho 
digestivo. Reumatologia. Aparelho respiratório. Aparelho circulatório. Sistema hemolinfopoético. Aparelho urinário. 
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Metabolismo e endocrinologia. Doenças infectoparasitárias. Dermatologia na Atenção Básica. Atendimento às urgências de 
média e baixa complexidade. Política de saúde mental – Reforma Psiquiátrica. 
 
MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e números 
racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Matrizes. 
Determinantes. Sistemas lineares. Números complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. 
Probabilidades. Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Razão e proporção. Porcentagem. Grandezas 
proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética simples e 
ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Progressão aritmética. Análise combinatória.  
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados à economia, história, 
política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do 
Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município (Título I; Título II, Capítulo II, Seções V e VI). 
 
Conhecimentos Específicos: Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único 
de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS.  Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da 
Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990. Determinantes 
sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Abordagem geral do paciente: anamenese, exame físico, investigação e 
testes diagnósticos. Assistência Médica em Saúde do Adulto: Hipertensão Arterial, Diabetes Mellitus, Doenças 
Cardiovasculares. Assistência Médica ao Idoso, Assistência Médica em Pediatria: Puericultura, doenças diarreicas, doenças 
respiratórias da infância. Procedimentos médicos-cirúrgicos, Procedimentos traumato-ortopédicos, Conduta de tratamento 
anti-acidentes com animais peçonhentos. Doenças por bactérias, vírus, tuberculose, esquistossomose, septicemia, SIDA e DST.  
Infecção urinária, insuficiência renal. Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, febre reumática e doenças do pericárdio. 
 Preenchimento de Declaração de Óbito. Atendimento às situações de urgência e emergência em clínica geral. Emergências 
ginecológicas. Acidentes por submersão e corrente elétrica.  Código de Ética da Medicina. 

 
 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
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subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final); 
Ortografia; Acentuação Gráfica; Fonologia; Uso de Mau e Mal; Uso de Mas e Mais; Uso dos Porquês. 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e números 
racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Matrizes. 
Determinantes. Sistemas lineares. Números complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. 
Probabilidades. Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Razão e proporção. Porcentagem. Grandezas 
proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética simples e 
ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Progressão aritmética. Análise combinatória.  
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados à economia, história, 
política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do 
Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município (Título I; Título II, Capítulo II, Seções V e VI). 
 
Conhecimentos Específicos: Concepções de criança, infância e educação infantil: evolução histórica. Função atual da Educação 
Infantil: educar-cuidar – formação pessoal e social da criança na creche e na pré-escola - direito da criança e etapa inicial da 
Educação Básica. Processos de aprendizagem e desenvolvimento humano – perspectivas interacionistas: papel do meio sócio-
cultural (do adulto) no desenvolvimento cognitivo, afetivo e psico-motor da criança. A brincadeira, a linguagem e o movimento 
como dimensões do desenvolvimento infantil. A Leitura e a Escrita na Educação Infantil. Concepção de criança enquanto 
sujeito social e histórico. Desenvolvimento Infantil. Pensamento e linguagem - Leitura e escrita - letramento. A instituição e o 
projeto educativo. O brincar e o brinquedo. Construção das diferentes linguagens pelas crianças: movimento, música, artes 
visuais, linguagem oral e escrita, natureza e ambiente e matemática. O jogo como recurso privilegiado. Avaliação do processo 
educativo na Educação Infantil. Desenvolvimento da capacidade de Leitura, letramento, oralidade e escuta; o processo de 
letramento através de atividades lúdicas e jogos; métodos e técnicas de alfabetização; função social da escrita. 
Relacionamento Professor x Aluno; Função e papel da escola. Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades. Lei Federal nº 8.069/90 – 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº 9.394/96 - Das Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
Lei Federal nº 11.494/2007 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB. Base Nacional Comum Curricular. Diretrizes Nacionais para a Educação Básica 
(Pareceres e Resoluções em vigor do CNE/CEB – Ministério da Educação, que versam sobre a Educação Básica, a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Educação no Campo, a Educação Especial, a Educação Infantil, o Ensino 
Fundamental e as Relações Étnico-Raciais). 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, 
verbos, advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, 
vocativo, período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e 
subordinação, concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final); 
Ortografia; Acentuação Gráfica; Fonologia; Uso de Mau e Mal; Uso de Mas e Mais; Uso dos Porquês. 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e números 
racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Matrizes. 
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Determinantes. Sistemas lineares. Números complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Equações de 1º e 2° Grau. Problemas. 
Probabilidades. Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Razão e proporção. Porcentagem. Grandezas 
proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média aritmética simples e 
ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Progressão aritmética. Análise combinatória.  
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do 
Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados à economia, história, 
política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do 
Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município (Título I; Título II, Capítulo II, Seções V e VI). 
 
Conhecimentos Específicos: A Leitura e a Escrita na Educação Infantil e no Ensino Fundamental. Psicologia da educação. 
Concepção de criança enquanto sujeito social e histórico. Concepções de aprendizagem. Avaliação da Aprendizagem. 
Aprendizagem significativa. Concepções de Educação. As reflexões sobre a prática pedagógica nas diversas áreas de ensino. 
Plano de Ação Pedagógica Docente para o Ensino Fundamental - Anos Iniciais. A criança: o desenvolvimento da identidade e da 
autonomia; os jogos e as brincadeiras no desenvolvimento da imaginação e da criatividade. Prática de linguagem oral, leitura e 
produção de texto. Alfabetização e letramento: diferenças conceituais; psicogênese da língua escrita; a mediação do professor 
no processo de construção da escrita. O processo de construção de conhecimento e de ensino e aprendizagem nas áreas de 
ciências, geografia, história, língua portuguesa e matemática, nas práticas escolares e nas relações com o cotidiano. 
Organização do espaço e do tempo - o ambiente alfabetizador. Concepções de texto, de avaliação e registro do desempenho 
do aluno. Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental. Diretrizes Curriculares da Educação Básica para o Ensino 
Fundamental Anos Iniciais.  Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº 
9.394/96 - Das Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 11.494/2007 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. Base Nacional Comum 
Curricular. Diretrizes Nacionais para a Educação Básica (Pareceres e Resoluções em vigor do CNE/CEB – Ministério da 
Educação, que versam sobre a Educação Básica, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Educação no Campo, a 
Educação Especial, a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e as Relações Étnico-Raciais). 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por telefone; Receber, 
registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; Preencher e anotar fichas clínicas com dados individuais dos 
pacientes, bem como boletins de informações odontológicas; Informar os horários de atendimento e agendar consultas, 
pessoalmente ou por telefone; Controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-
os e mantendo-os atualizados, para possibilitar ao cirurgião-dentista consultá-los, quando necessário; Atender os pacientes, 
procurando identificá-los, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos mesmos, para prestar-lhes informações, 
receber recados ou encaminhá-los ao Cirurgião Dentista; Preparar o paciente para atendimento; Auxiliar o Cirurgião Dentista e 
o Técnico de Higiene Dental no preparo do material a ser utilizado na consulta e no atendimento ao paciente; Proceder à 
esterilização dos equipamentos, limpado e esterilizando os instrumentais para ordená-los para os próximos atendimentos; 
Revelar e montar radiografias intra-orais; Instrumentar o Cirurgião Dentista e o Técnico de Higiene Dental junto à cadeira 
operatória; Promover o isolamento do campo operatório; Manipular materiais de uso odontológico; Selecionar moldeiras; 
Confeccionar modelos em gesso; Aplicar métodos preventivos para controle de cárie dental; Receber, registrar e encaminhar 
material para exame de laboratório, de acordo com orientações recebidas; Orientar os pacientes sobre higiene bucal; 
Colaborar na orientação ao público em campanhas de prevenção; Participar do Programa de Saúde da Família; Atuar em 
parceria com os demais profissionais da equipe de saúde; Preencher o mapa de produtividade da unidade, entregando-o no 
prazo solicitado pela chefia imediata; Fornecer subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde Bucal da 
Secretaria Municipal de Saúde; Confeccionar boletins de produção e relatórios, baseando-se nas atividades executadas, para 
permitir levantamentos estatísticos; Manter estoque de medicamentos, observando a quantidade e o período de validade dos 
mesmos, informando à chefia imediata a necessidade de reposição; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme 
preconizado pela ANVISA; Zelar pela assepsia, conservação e recolhimento do material utilizado, utilizando estufas, autoclaves 
e armários e mantendo o equipamento odontológico em perfeito estado funcional, para assegurar os padrões de qualidade e 
funcionalidade requeridos; Zelar pela conservação e limpeza das dependências do local de trabalho; Auxiliar na elaboração e 
revisão do plano de contas da Prefeitura; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Recepcionar o paciente, marcar consultas, preencher fichas clínicas e organizar o atendimento; 
Manter organizado, fichas e registros do arquivo para acompanhar a saúde bucal dos pacientes; Dispor os instrumentos 
odontológicos sobre local apropriado, colocando-os na ordem de utilização para passá-los ao cirurgião dentista durante a 
consulta ou ato operatório; Preparar o paciente para consultas ou cirurgias, posicionando-os de forma apropriada na cadeira, 
bem como proceder à assepsia da região bucal com substâncias químicas apropriadas, antes e depois dos atos cirúrgicos; 
Passar os instrumentos ao cirurgião dentista posicionando peça por peça na mão do mesmo à medida que forem sendo 
solicitados, para facilitar o desempenho funcional; Proceder à esterilização da bandeja de instrumental, limpando-a e 
esterilizando os instrumentais para ordená-los para o próximo atendimento e evitar contaminações; Manipular materiais e 
substâncias de uso odontológico, segundo orientação do cirurgião dentista; Auxiliar e instrumentar o cirurgião dentista junto à 
cadeira odontológica, quando necessário; Orientar os pacientes sobre higiene bucal; Fazer demonstrações técnicas de 
escovação; Executar ou auxiliar na aplicação de substâncias para a prevenção da cárie dental; Confeccionar modelos em gesso 
bem como selecionar e preparar moldeiras; Fazer tomada e revelação de radiografias intra-orais; Realizar teste de vitalidade 
pulpar; Realizar a remoção de indultos, placas e cálculos gengivais e remover suturas; Inserir e condensar substâncias 
restauradoras; Polir restaurações, à exceção de esculturas; Realizar o programa de escovação e bochecho com flúor nas escolas 
e creches; Participar dos programas educativos de saúde oral promovidos pela Prefeitura orientando a população sobre 
prevenção e tratamento das doenças bucais; Confeccionar boletins de produção e relatórios, baseando-se nas atividades 
executadas para permitir levantamentos estatísticos; Participar do Programa de Saúde da Família; Zelar pela conservação dos 
equipamentos utilizados; Manter estoque de medicamentos, observando a quantidade e o período de validade dos mesmos, 
informando à chefia imediata a necessidade de reposição; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado 
pela ANVISA; Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
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ENFERMEIRO PSF 
Família, executando ações na área de enfermagem e outras orientações seguindo a filosofia do  
Programa; Executar ações de assistência nas áreas de atenção à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do trabalhador, 
do adulto e do idoso, no que compete à área de enfermagem; Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio 
ambiente seja mais saudável; Discutir e participar das ações de saúde de forma permanente junto à equipe de saúde da família 
e da comunidade; Ter como eixo norteador de suas ações os conceitos de cidadania, respeitando e garantindo a comunidade, 
ao que lhe compete, os direitos à saúde e as bases legais que o legitimam; Participar do processo de planejamento e 
programação das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de saúde da família; Ter suas ações 
fundamentadas no trabalho de equipe; Participar de reuniões com a comunidade equipe de saúde da família e educação 
continuada, bem como as atribuições previstas na Portaria 648/GM do Ministério da Saúde e outras políticas estaduais e 
municipais vigentes; Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos 
serviços de saúde; Cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; Planejar, organizar e coordenar os serviços de 
enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras desses serviços; Participar, articulado, com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde e humanização do atendimento visando à melhoria 
de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Participar de programa de planejamento familiar, coordenando 
atividades e orientando quanto ao uso de métodos contraceptivos; Realizar consultas de enfermagem; Realizar cuidados de 
enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam conhecimentos científicos adequados e que demandem capacidade 
de tomar decisões imediatas; Prestar cuidados diretos de Enfermagem aos pacientes; Supervisionar e executar as ações de 
imunização no Município tais como bloqueios e campanhas; Participar da prevenção e controle das doenças transmissíveis em 
geral e nos programas de vigilância epidemiológica; Investigar os casos de eventos inusitados e de doenças de notificação em 
situações especiais Prevenir e realizar o controle sistemático da infecção hospitalar; Participar da elaboração de medidas de 
prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; 
Participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes níveis 
de atenção à saúde; Participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos 
programas de educação continuada; Participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes 
e de doenças profissionais e do trabalho; Efetuar estudos sobre as condições de segurança e periculosidade do trabalho dos 
servidores, realizando visitas a fim de identificar necessidades no campo da segurança, higiene e melhoria das condições de 
trabalho; Orientar os servidores sobre o uso de roupas e material adequado ao tipo de trabalho; Participar dos programas e nas 
atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 
risco; Prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpura e ao recém-nascido; Recomendar medidas 
preventivas para o controle de agravos de notificação compulsória; Investigar declarações de óbito de acordo com CID; 
Coordenar os programas desenvolvidos na vigilância epidemiológica- hanseníase, tuberculose, raiva, MDDA, DST/AIDS, 
imunização, hiperdia, esquistossomose e doenças como meningite, coqueluche, Dants e outras; Analisar e alimentar o sistema 
de informações de Atenção Básica de Saúde e outros sistemas de informação; Realizar visita domiciliar, quando necessário; 
Realizar vacinação de bloqueio, quando necessário; Realizar quimioprofilaxia de comunicantes, quando necessário; Participar 
de auditorias e sindicâncias quando solicitado; Integrar equipe do Programa de Saúde da Família; Participar das atividades de 
treinamento e aprimoramento, nos programas de educação permanente; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Participar na 
montagem de unidades e serviços, de acordo com as normas técnicas; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme 
preconizado pela ANVISA; Orientar e capacitar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; Realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação 
dos serviços de saúde; Cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; Planejar, organizar, coordenar, acompanhar e 
avaliar todo o trabalho desenvolvido na Assistência Farmacêutica, interagindo com equipes médicas, desenvolvendo projetos 
de uso racional de medicamentos, junto à população em geral; Planejar, organizar, coordenar e supervisionar a programação, a 
aquisição, o armazenamento e a distribuição de medicamentos e material médico hospitalar; Analisar balanços e requisições e 
liberar medicamentos e material para as Unidades de Saúde; Receber das unidades a programação e o balanço dos programas 
de saúde mental, tuberculose, hanseníase, DST/AIDS e enviar relatório e solicitação ao DAF/SESA; Manter atualizados os 
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valores de consumo médio mensal de cada medicamento e material nas Unidades de Saúde; Fazer a programação de 
ressuprimento de medicamentos e material médico hospitalar; Supervisionar e estar atento para as possíveis causas de 
ineficácia do tratamento como: baixa adesão, sub-dose, ineficácia do medicamento, reações adversas, etc e intervir quando 
necessário; Supervisionar e avaliar o desempenho de sua equipe realizando a capacitação e esclarecimento dos funcionários; 
Supervisionar a distribuição dos medicamentos e/ou materiais médico-hospitalares aos diferentes setores das Unidades de 
Serviço; Promover o uso racional de medicamentos junto aos prescritores; Integrar-se à equipe de saúde nas ações referentes 
aos Programas implantados no município através da Secretaria Municipal de Saúde; Desenvolver ações de educação em saúde 
junto aos usuários principalmente quanto ao uso racional de medicamentos; Realizar e supervisionar o controle físico e 
contábil dos medicamentos; Realizar e supervisionar a dispensação de medicamentos especialmente os psicotrópicos e 
entorpecentes registrando em livro próprio, de acordo com a legislação; Realizar atendimento farmacêutico individual para 
esclarecimento e orientação sobre uso correto de medicamentos; Capacitar e supervisionar as Boas Práticas de 
Armazenamento de Medicamentos; Elaborar os dados estatísticos necessários à construção dos indicadores já definidos 
enviando-os à coordenação do Serviço de Assistência Farmacêutica; Manter informados os prescritores sobre a disponibilidade 
de medicamentos na farmácia. Prestar esclarecimentos e informar à sua equipe e aos pacientes sobre a disponibilidade e o 
local onde são oferecidos, pelo município, os serviços ligados à saúde; Informar ao Serviço de Assistência Farmacêutica e à 
Coordenação da Unidade de Saúde as questões de ordem administrativa e técnica de ocorrências dentro da farmácia; Realizar 
visitas técnicas periodicamente em farmácias, drogarias, indústrias químico-farmacêuticas, a fim de orientar seus responsáveis 
no cumprimento da legislação vigente; Avaliar periodicamente os aspectos físicos e validade dos medicamentos, 
remanejando-os ou recolhendo-os quando necessário; Participar dos processos de aquisição de produtos farmacêuticos; 
Avaliar a disponibilidade de atendimento e aquisição de especialidades farmacêuticas referentes a processos judiciais; 
Participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado 
pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Desenvolver e interpretar a rotina 
de todos os setores laboratoriais(bioquímica, imunologia, microbiologia, urinálise e hematologia), tendo visão integrada do 
serviço; Realizar e interpretar exames de análises clínicas , hematologia, parasitologia, bacteriologia,urinálise, virologia, 
micologia e outros , valendo-se de técnicas específicas para completar o diagnóstico de doenças; Manter qualidade no setor 
laboratorial; Preparar boletins informativos com a finalidade de fornecer subsídios para o setor médico; Orientar e controlar 
atividades de equipes auxiliares; Emitir pareceres sobre a compra de materiais e equipamentos laboratoriais, fornecendo as 
especificações técnicas necessárias; Efetuar controle de qualidade de matérias — primas, produtos acabados, realizando 
análises de laboratório, para assegurar-se de os mesmos atendem às especificações propostas; Supervisionar e/ou executar 
análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, parasitológicas, bioquímicas e outras, utilizando - se de aparelhos e 
técnicas específicas do laboratório; Assumir a responsabilidade pelos resultados dos exames realizados no laboratório,  
assinando os laudos para maior segurança; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação 
dos serviços de saúde; Cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; Integrar a equipe de padronização de 
medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado, com equipe multiprofissional, de programas e 
atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 
individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Realizar consultas pré-operatórias; Realizar 
procedimentos cirúrgicos; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de 
pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do 
processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos, através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para 
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discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços 
prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do usuário SUS, 
na rede assistencial de saúde - ambulatorial, hospitalar, urgência/emergência; Dar assistência a pacientes que estão em 
internação domiciliar e/ou acamados; Prestar atendimento em urgências e emergências; Encaminhar pacientes para internação 
hospitalar, quando necessário; Acompanhar os pacientes com risco de morte no transporte até um serviço de maior 
complexidade; Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando necessário; Atuar em Centros de Atenção 
Psicossocial; Realizar exames nas crianças e jovens admitidos em creches e abrigos; Realizar exames em crianças e jovens 
quando solicitado pelo Juiz da Vara de Infância e Juventude; Participar de perícias, juntas médicas e afins; Participar dos 
programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
Participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; Participar, junto com profissionais das outras áreas, da 
elaboração e execução de programas de saúde dirigidos a grupos específicos de pessoas; Representar, quando designado, a 
Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Orientar e 
zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a 
sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores 
que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
 
MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO GERAL 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Realizar as funções e atribuições elencadas na função Clínica Geral; Realizar consultas, exames 
clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus resultados; Prestar atendimento de Urgência e Emergência 
passíveis de tratamento a níveis de pronto atendimento pediátrico em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, 
responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; Emitir diagnósticos e prescrever tratamentos; 
Orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do 
cidadão; Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo com dados e informações 
na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a 
serem implantadas; Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 
visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto atendimento; Atender prioritariamente os 
pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela SMS, realizado pelo 
Enfermeiro Classificador de Risco. Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da Unidade de 
Pronto Atendimento; Atender às normas de segurança do serviço, utilizando Equipamento de Proteção Individual e Coletivo, 
bem como orientando os membros da equipe sobre sua utilização; Preencher os documentos inerentes à atividade de 
assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e 
prontuários assim como outros determinados pela SMS; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em 
observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico pediatra assuma o caso; Zelar 
pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais e consumo do seu local de trabalho; 
Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e pareceres que lhe couber; Participar de 
equipe multidisciplinar, contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento e execução de atividades de 
vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; Executar suas atividades atendendo às especificações e 
necessidades das unidades de pronto atendimento estabelecidas pela diretriz contida no procedimento operacional padrão do 
Serviço Municipal de Saúde, comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência; Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior hierárquico. Obedecer ao Código de Ética Médica. Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Obedecer no exercício de suas funções os princípios da Educação Infantil previstos na LDB (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), ao disposto na Deliberação do CEE (Conselho Estadual de Educação) e à proposta 
pedagógica dos CMEIs (Centros Municipais de Educação Infantil); Planejar e operacionalizar o processo ensino e aprendizagem 
de acordo com os pressupostos epistemológicos da disciplina ou área de estudo de atuação; Participar da elaboração, 
implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, construído de forma coletiva e aprovado pelo 
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Conselho Escolar; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho Docente de acordo com o Projeto Político Pedagógico da unidade 
escolar; Proceder a reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, a fim de 
cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias 
letivos e horas-atividades estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e à formação continuada proposta pelo município; Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, 
junto ao professor de Serviços e Apoios Especializados, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção 
educativa; Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; Proceder 
à avaliação contínua dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Projeto 
Político Pedagógico da unidade escolar; Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do coordenador pedagógico, com vistas à 
identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados da Educação Especial, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da 
escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; Assegurar que, no âmbito escolar, não 
ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, 
ideologia, condição sócio-cultural, entre outras: Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 
Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos Conselhos 
de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se 
pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando o exercício consciente da cidadania; 
Cumprir suas horas-atividade, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de atividades docentes, sob orientação da 
equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal de Educação; Manter atualizados os Registros de Classe, 
conforme orientação da equipe pedagógica e Secretaria Municipal de Educação, deixando-os disponíveis na secretaria da 
unidade escolar; Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de 
programas a serem inseridos no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar; Comparecer ao estabelecimento de ensino nas 
horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e nas extraordinárias, quando convocado; Zelar pelo sigilo de 
informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de 
trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 
institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação; Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento 
Escolar; Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar uma 
metodologia de ensino adequada à aprendizagem; Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades educativas, 
possibilitando o desenvolvimento integral da criança, em complemento á ação da família e da comunidade; Colaborar com a 
administração da escola apresentando lealdade e respeito às instituições constitucionais e administrativas a que servir; 
Divulgar as experiências educacionais realizadas; Direcionar o processo educativo, tendo como referência o "educar" e o 
"cuidar"; Cuidar da alimentação e da saúde das crianças, como: atender as refeições, sopas, mamadeiras, etc.; Atender os 
aspectos de higiene pessoal das crianças, como: banho, troca de fraldas, etc.; Utilizar recursos didático-pedagógicos existentes 
ou confeccioná-los quando possível, para o enriquecimento das atividades pedagógicas; Participar do processo de inclusão do 
aluno com necessidades especiais no ensino regular; Incentivar o gosto pela leitura; Participar da elaboração e aplicação do 
regimento da unidade escolar; Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros, materiais 
didáticos e equipamentos, em consonância com o Projeto Político Pedagógico; Verificar a agenda dos alunos diariamente, 
tomando as devidas providências; Recepcionar os alunos em sua chegada à unidade escolar e entregá-los aos seus 
responsáveis na saída, respeitando os procedimentos estabelecidos pela mesma; Executar trabalhos de mecanografia e de 
reprografia; Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Manter-se 
informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores; Executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior hierárquico. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Obedecer no exercício de suas funções os princípios da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
previstos na LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Planejar e operacionalizar o processo ensino e aprendizagem 
de acordo com os pressupostos epistemológicos da disciplina ou área de estudo de atuação; Participar da elaboração, 
implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, construído de forma coletiva e aprovado pelo 
Conselho Escolar; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho Docente de acordo com o Projeto Político Pedagógico da unidade 
escolar; Proceder a reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, a fim de 
cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias 
letivos e horas-atividades estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e à formação continuada proposta pelo município; Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, 
junto ao professor de Serviços e Apoios Especializados, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção 
educativa; Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; Proceder 
à avaliação contínua dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Projeto 
Político Pedagógico da unidade escolar; Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do coordenador pedagógico, com vistas à 
identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios 
especializados da Educação Especial, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da 
escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; Assegurar que, no âmbito escolar, não 
ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, 
ideologia, condição sócio-cultural, entre outras; Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, 
respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 
Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos Conselhos 
de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se 
pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 
Cumprir suas horas-atividade, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de atividades docentes, sob orientação da 
equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal de Educação; Manter atualizados os Registros de Classe, 
conforme orientação da equipe pedagógica e Secretaria Municipal de Educação, deixando-os disponíveis na secretaria da 
unidade escolar; Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de 
programas a serem inseridos no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar; Comparecer ao estabelecimento de ensino nas 
horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e nas extraordinárias, quando convocado; Zelar pelo sigilo de 
informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de 
trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 
institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação; Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento 
Escolar; Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar uma 
metodologia de ensino adequada à aprendizagem; Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades educativas, 
possibilitando o desenvolvimento integral da criança, em complemento á ação da família e da comunidade; Colaborar com a 
administração da escola apresentando lealdade e respeito às instituições constitucionais e administrativas a que servir; 
Divulgar as experiências educacionais realizadas; Direcionar o processo educativo, tendo como referência o "educar" e o 
"cuidar"; Acompanhar e orientar o horário de merenda dos alunos; Utilizar recursos didático-pedagógicos existentes ou 
confeccioná-los quando possível, para o enriquecimento das atividades pedagógicas; Participar do processo de inclusão do 
aluno com necessidades especiais no ensino regular; Incentivar o gosto pela leitura; Participar da elaboração e aplicação do 
regimento da unidade escolar; Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros, materiais 
didáticos e equipamentos, em consonância com o Projeto Político Pedagógico; Verificar a agenda dos alunos diariamente, 
tomando as devidas providências; Recepcionar os alunos em sua chegada à Unidade Escolar e entregá-los aos seus 
responsáveis na saída, respeitando os procedimentos estabelecidos pela mesma; Executar trabalhos de mecanografia e de 
reprografia; Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Manter-se 
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informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores; Executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior hierárquico. 
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ANEXO III - RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS OBRIGATÓRIOS 

 
EXAMES MÉDICOS OBRIGATÓRIOS E COMUNS A TODOS OS CARGOS (Regulamentado pela Portaria nº 401/2019): 

a) Exames Laboratoriais: Glicemia; VDRL; Grupo Sanguíneo; Hemograma Padrão; VHS; Gama Glutamil Transferase; 

Parcial de Urina; Uréia; Creatinina; Ácido Úrico; Colesterol Total; Colesterol HDL; Colesterol LDL; Triglicerídeos; 

b) Avaliação Osteomuscular (Com Laudo de Ortopedista, avaliando membros superiores, inferiores, e coluna total); 

c) Exames de Imagem: Rx de Coluna Total, com laudo; 

d) Laudo Oftalmológico. 

e) O(a) candidato(a) acima de 39 (trinta e nove) anos: Eletrocardiograma e Eletroencefalograma. 

 

EXAMES MÉDICOS OBRIGATÓRIOS E ESPECÍFICOS DE ACORDO COM CADA CARGO:  
 

CARGO EXAMES MÉDICOS ESPECÍFICOS 

Auxiliar em Saúde Bucal; Técnico de Saúde Bucal; Enfermeiro 
PSF; Farmacêutico Bioquímico; Médico Clinico Geral; Médico 
Plantonista Clínico Geral. 

Exames Laboratoriais: Hbs-Ag; Anti-Hbc; Anti-Hbs, Anti- Hcv. 

Professor de Educação Infantil e Professor de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais 

Videolaringoscopia (com laudo) 

Audiometria (com laudo) 

 
 
 

 


